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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 13/2023  

Aos (27) vinte e sete dias do mês de abril de 2023, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Questão de Ordem: I – A Diretoria 

Colegiada retifica deliberação das Atas que se referem aos Processos SEI Nºs: 

081.2193.2022.0004119-46, 081.2193.2022.0003933-52, 081.2193.2022.0004585-86, 

081.2193.2022.0004265-44, 081.2193.2022.0004325-10, 081.2193.2022.0005228-53, 

081.2193.2022.0004645-51, 081.2193.2022.0004841-53, 081.2193.2022.0005100-90, 

081.2193.2022.0005319-25, 081.2193.2022.0005335-45, 081.2193.2022.0005343-55, 

081.2193.2023.0000749-41, 081.2193.2023.0001411-33, 081.2193.2023.0000751-65, 

081.2193.2023.0000748-60, 081.2193.2023.0001339-71 e  081.2193.2023.0000752-46, para 

reconhecer as prescrições neles contidos determinando, agora, seja excluída a expressão: 

“devendo ser apurada a responsabilidade de quem deu causa à prescrição”, para dar novos rumos 

aos respectivos processos de Auto de Infração. Encaminhar os processos à Câmara Superior de 

Julgamento - CSJRI objetivando o necessário exame e, sendo o caso, declarar a prescrição e 

promover as formalidades cabíveis, segundo às normas pertinentes, com a finalidade de 

desconstituir os respectivos Autos de Infração com arquivamento dos processos. Ordem do Dia: 

Item 01 – Processo n° 081.0556.2020.0001669-22, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 46/2021, DA LINHA Nº 2208 – BOM JESUS DA LAPA X AGROVILA XX 

(SERRA DO RAMALHO), a ASGAB solicita deliberação quanto a rescisão do Termo de Permissão 

em virtude da pendência financeira existente – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

rescisão Termo de Permissão em virtude da pendência financeira existente. Encaminhar o 

processo à ASGAB para devidas providências; Item 02 – Processo n° 081.2173.2021.0002028-04, 

AGERBA / DQS / DFIS / GEFIT / PRFSAN – C.I. Nº 009/2021, comunicado do Polo Regional de 

Feira de Santana informando que a concessionária Marte Transportes S/A suspendeu a operação da 

Linha nº 332 – Feira de Santana X Várzea do Poço – A Diretoria em Regime de Colegiado delibera 

pela instauração de processo sancionatório em face da Concessionária devido às irregularidades 

constatadas neste processo, determinando que o procedimento seja conduzido em conjunto com o 
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previsto no processo SEI nº. 081.2169.2022.0004126-45 e que a apuração dos fatos seja conduzida 

pela mesma Comissão, com o fito de obter maior celeridade e eficiência dos trabalhos. Encaminhar 

o processo ao GAB/DE, à ASGAB para devidas providências e à CCI para acompanhamento; Item 

03 – Processo n° 081.2164.2021.0004254-30, LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

014/2022, DA LINHA N° 2164 – SENHOR DO BONFIM X PONTO NOVO, trata-se de 

solicitação de prorrogação de prazo dos licitantes Sr. Carlos de Freitas Cardoso Neto e Sr. Genivaldo 

da Silva de Oliveira, para realizem o pagamento da outorga e demais obrigações financeiras – A 

Diretoria em Regime de Colegiado concede um prazo de 30 (trinta) dias, não prorrogável,  para 

que os licitantes realizem o pagamento da outorga e demais obrigações financeiras. Encaminhar 

o processo à CEL para devidas providências; Item 04 – Processo n° 081.2177.2021.0003432-11, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2022, DA LINHA 2307 – SÃO FÉLIX DO 

CORIBE X SERRA DOURADA, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova 

licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento – A Diretoria em Regime de 

Colegiado concede um prazo de 30 (trinta) dias, não prorrogável, para que os licitantes cumpram 

todas as obrigações legais, inclusive vistoria. Encaminhar o processo à CEL e a COVIT para 

devidas providências; Item 05 – Processo n° 081.2159.2022.0002892-94, EMTRAM – EMPRESA 

DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA., solicitação de desarquivamento de 33 (trinta e três) 

processos, referentes a pedidos de alterações de quadros de horários e análise dos expedientes com 

fulcro na Resolução AGERBA nº 60/2020 - A Diretoria em Regime de Colegiado acata o Parecer 

Jurídico PGE-PCT-AGERBA-CMC nº 072/2022, doc. SEI ID. ( 00055990960 ) e decide 

encaminhar o processo à DPSE para verificação da situação cadastral da requerente, caso a 

situação cadastral esteja regular, a DRC autoriza o pleito, caso contrário, infere o pleito. E à DPLO 

para acompanhamento; Item 06 – Processo n° 081.2193.2022.0005640-09, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2018, DA LINHA 2161 – SENHOR DO BONFIM X 

CAMPO FORMOSO, a ASGAB solicita deliberação de formação de comissão para apurar o 

descumprimento contratual dos permissionários da Linha nº 2161e eventual rescisão do Termo de 

Permissão – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formação de comissão para apurar o 

descumprimento contratual dos permissionários da Linha nº 2161 (SENHOR DO BONFIM X 

CAMPO FORMOSO) e eventual rescisão do Termo de Permissão. Encaminhar o processo ao 

GAB/DE para devidas providências e à CCI para acompanhamento; Item 07 – Processo n° 

081.2193.2022.0004388-01, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 80/2016, DA 

LINHA 2002 – ALAGOINHAS X ENTRONCAMENTO DE SÁTIRO DIAS, a CEL solicita 

deliberação de formação de comissão para apurar o descumprimento contratual dos permissionários 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56697268&id_procedimento_atual=33948197&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002164&infra_hash=c36fec7ed8e9706789af1ad2d1430b4f2b022423f5954b8673df512764e2f63ad8639d5d58c49c88219c1c18f0086e3fee470edf6b7eea6e961b352ffb08527f51b7fe18050fb2e0df31bba7894b8a6182a4d86c4374afa55e39456fa009cffc
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60747825&id_procedimento_atual=53452042&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002164&infra_hash=626bdea5b85b61a688540d64c6306243337c2fed8ccb391261458444849eac3bd8639d5d58c49c88219c1c18f0086e3fee470edf6b7eea6e961b352ffb08527f51b7fe18050fb2e0df31bba7894b8a6182a4d86c4374afa55e39456fa009cffc
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da Linha nº 2161e eventual rescisão do Termo de Permissão – A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a formação de comissão para apurar o descumprimento contratual dos permissionários 

da Linha nº 2161 (ALAGOINHAS X ENTRONCAMENTO DE SÁTIRO DIAS) e eventual 

rescisão do Termo de Permissão. Encaminhar o processo ao GAB/DE para devidas providências e 

à CCI para acompanhamento; Item 08 – Processo n° 081.2177.2022.0005956-36, ALESSANDRA 

DOS SANTOS MACHADO, trata-se de solicitação de reabertura de licitação da Linha 2024 – 

Reforma do Rio Grande (Cotegipe) X Barreiras – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o 

pleito. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 09 – Processo n° 

081.2159.2019.0003012-74, LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 069/2021, DAS 

LINHAS N° 2191 – SENHOR DO BONFIM – SERRA DA CARNAÍBA / (DIST. PINDOBAÇU) 

e Nº 2192 – CAMPO FORMOSO X SERRA DA CARNAÍBA (DIST. PINDOBAÇU), trata-se de 

solicitação de prorrogação de prazo dos licitantes Sr. JADEL FREDERICO CARVALHO 

NASCIMENTO e SAMUEL DOS SANTOS FREITAS, para realizem a inspeção conforme o edital 

– A Diretoria em Regime de Colegiado concede um prazo de 30 (trinta) dias, não prorrogável, para 

que os licitantes cumpram todas as obrigações legais, inclusive vistoria. Encaminhar o processo à 

CEL e a COVIT para devidas providências; Item 10 – Processo n° 081.2159.2023.0001651-54, 

VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto 

a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de 

propriedade do Estado da Bahia, requer que “seja providenciado análise e adoção dos 

procedimentos para efetivação do pagamento, conforme estabelecido no Contrato 003/2022”, 

pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de março/2023 – A 

Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o pagamento da nota fiscal, ID. (00065495781). 

Encaminhar o processo à COFIN e a COEL para conhecimento; Item 11 – Processo n° 

081.17287.2023.0000390-76, AGERBA/DE/COMISSÃO DE ALABORAÇÃO DO NOVO 

REGIMENTO INTERNO DA AGERBA – CNRI, - solicita a designação de um novo servidor para 

fins de contribuição com as atividades desempenhadas para Elaboração do Novo Regimento Interno da 

AGERBA - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a indicação de um novo membro para 

Elaboração do Novo Regimento Interno da AGERBA. Encaminhar o processo ao GAB/DE para 

devidas providências; Item 12 – Processo n° 081.2159.2022.0003437-61, RILDO AMARAL 

NOVAES – matrícula nº 47.011.196, solicitação de Abono Permanência – A Diretoria em Regime 

de Colegiado acolhe o PARECER Nº PA-NPREV-365-2023-PGE, doc. SEI ID. (00065278126) e 

autoriza o abono de permanência, com fundamento no art. 1° da Lei n° 14.262/2020, a partir de 

09/03/2020 até a data de sua inativação, ou até que venha a atingir a idade limite de permanência 
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no serviço público, o que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo à CORHU para devidas 

providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e 

determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada 

pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 


